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Assunto: Comunicação da Instrução Normativa nº 32/2020

 

Excelentíssimos Senhores Magistrados e Senhores Registradores Civis,

 

Encaminho-lhes cópia da Instrução Normativa nº 32/2020, que dispõe sobre a realização de
casamento civil virtual, durante o período em que perdurar a pandemia do novo coronavírus,
como medida de redução dos riscos de contaminação e transmissão da Covid-19 e de
preservação da saúde dos Registradores, colaboradores e usuários das Serventias, desde que
respeitadas as formalidades previstas em lei.

 

Atenciosamente,

 

Des. JOSÉ ANICETO

Corregedor-Geral da Justiça
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